
XVIII Encontro Anual do Conselho Superior da 

Magistratura 

 

Senhor Presidente da Assembleia da Repú blica 

Senhora Ministra da Jústiça 

Senhoras Júí zas e Senhores Júí zes 

  

Chegúei aos Tribúnais meia dú zia de anos apo s a Revolúça o de Abril. 

Na altúra esvanecia-se a túrbúle ncia inicial pro pria de úma Revolúça o e 

consolidava-se úm regime democra tico com a Revisa o Constitúcional de 

1982. 

Ale m de ter sido redúzida a carga ideolo gica da Constitúiça o, redefiniú-

se o desenho das estrútúras do poder polí tico e, núm gesto pleno de 

significado, o Conselho da Revolúça o deú lúgar ao Tribúnal 

Constitúcional. 

Por súa vez, no n.º 1 do artigo 223.º constitúcionalizoú-se a composiça o 

do Conselho Súperior da Magistratúra qúe no texto original da 

Constitúiça o de 1976 havia súbstitúí do o velho Conselho Súperior 

Júdicia rio. 

O legislador constitúinte sentiú a importa ncia crúcial desse aparente 

pormenor na arqúitetúra do eqúilí brio dos poderes do Estado. 

Coincidindo com a estabilizaça o de úm Estado de direito democra tico 

qúe súcedia a úm longo perí odo de 48 anos de ditadúra, os Tribúnais, 

apo s úm breve perí odo de indefiniça o iriam conhecer úma profúnda 

revolúça o, sem pompa nem circúnsta ncia, mas dotada de úma eficaz 

capacidade de rútúra. 

Ainda hoje oúvimos amiú de qúe o 25 de abril núnca chegoú aos 

tribúnais e qúe o poder júdicial permaneceú, e qúe 50 anos depois se 

mante m, inco lúme a  múdança de regime. 

Note-se qúe no úniverso da Jústiça, as conseqúe ncias de úma múdança 

polí tica radical sa o imediatamente detetadas ao ní vel das súas 

estrútúras de governo, resúltam reflexamente das mú ltiplas reformas do 



ordenamento júrí dico global mas, sobretúdo, exigem úma nova 

mentalidade dos seús protagonistas. 

A aúse ncia de úm saneamento polí tico dos júí zes qúe integravam a 

magistratúra qúando ocorreú a Revolúça o na o resúltoú de estes terem 

demasiado poder para ser afrontado, mas sim por serem ate  aí  tratados 

como meros fúnciona rios aplicadores da lei, na o constitúindo, por isso, 

úma ameaça a s novas elites governantes. 

As tiradas sensacionalistas de qúe Abril núnca chegoú aos tribúnais, 

normalmente proferidas a propo sito de eventos processúais media ticos, 

revela úm profúndo desconhecimento da evolúça o do sistema júdicial e 

da vida dia ria dos tribúnais. 

  

Em primeiro lúgar, cedo ocorreú úma múdança radical na governaça o 

dos júí zes. 

A consagraça o de o rga os especificamente dedicados ao governo da 

fúnça o júdicial, resúltoú do princí pio da separaça o dos poderes 

estadúais qúe presidiú a  criaça o do Estado de Direito liberal. 

A conscie ncia de qúe os júí zes na o podiam ser úma ilha isolada e qúe 

estariam necessariamente inseridos núm sistema administrativo qúe 

assegúrasse as condiço es materiais da atividade de júlgar, exigia úm 

o rga o qúe retirasse o poder júdicial da esfera de inflúe ncia do poder 

execútivo. 

Em abril de 1974, nos termos dos Estatútos Júdicia rios aprovados em 

1944, com as alteraço es introdúzidas em 1962, esse o rga o era o 

Conselho Súperior Júdicia rio, cújo nome remontava aos ú ltimos anos da 

Monarqúia e qúe tinha a segúinte composiça o: como Presidente, o 

Presidente do Súpremo Tribúnal de Jústiça, úm Vice-Presidente, os 

enta o qúatro Presidentes das Relaço es, na qúalidade de vogais, e úm Júiz 

Secreta rio. 

Todos os seús membros eram júí zes nomeados pelo Governo e as 

atribúiço es deste o rga o eram meramente informativas e consúltivas do 

Ministe rio da Jústiça, pelo qúe a súbtraça o do poder júdicial ao poder 

execútivo era úma farsa, sendo verdadeiramente o Ministro da Jústiça 

qúem assúmia o governo dos júí zes. 



Em 4 de Júnho de 1974, no cúmprimento do Programa do Movimento 

das Forças Armadas, qúe previa a adoça o de medidas tendentes a 

assegúrar a independe ncia e a dignificaça o do poder júdicial, foi 

aprovado pelo 1.º Governo Proviso rio, chefiado por Palma Carlos, sendo 

Salgado Zenha o Ministro da Jústiça, o Decreto-Lei n.º 261/74. 

Este diploma determinoú qúe no prazo de 30 dias se procedesse a  

eleiça o, pelos seús pares, do Presidente do Súpremo Tribúnal de Jústiça 

e dos Presidentes das Relaço es, sendo o Vice-Presidente do Conselho 

Súperior Júdicia rio nomeado pelo Presidente da Repú blica, por 

proposta do primeiro Ministro e do Ministro da Jústiça de entre os júí zes 

do Súpremo e das Relaço es. 

  

E  a partir deste momento qúe se da  iní cio a  discússa o sobre os termos 

de úm verdadeiro aútogoverno da magistratúra júdicial, 

simúltaneamente qúe emerge úm associativismo sindical júdicia rio qúe 

dúrante os 50 anos segúintes vai ser úm poderoso e 

prestigiado influencer na estrútúraça o e na aça o do poder júdicial. 

Desde logo, era necessa rio e úrgente dar resposta a  pergúnta feita pelo 

enta o depútado constitúinte Vital Moreira: se, numa sociedade política 

democrática, o poder político pertence ao povo, cabe então perguntar que 

legitimidade pode reivindicar um corpo de magistrados, que não só não 

depende, ou não é responsável pelo povo, como inclusivamente se coopta 

livremente. 

Essa resposta foi dada com o alargamento das compete ncias do agora 

denominado Conselho Súperior da Magistratúra e as alteraço es a  súa 

composiça o, visando, por úm lado, garantir úma real independe ncia dos 

júí zes, e por oútro lado, conferir-lhes legitimidade democra tica. 

O Conselho Súperior da Magistratúra passoú a ser a peça chave, capaz 

de posicionar os tribúnais no difí cil eqúilí brio entre os diferentes 

poderes de úm Estado de Direito Democra tico. 

Ha  ainda qúe lembrar qúe, mesmo antes da vige ncia da Constitúiça o de 

1976, foi aprovado úm conjúnto de medidas com forte impacto na 

múdança do sistema júdicial, como sejam o acesso das múlheres a  

júdicatúra, a criaça o dos tribúnais de jú ri e a reformúlaça o das regras de 

ingresso na magistratúra. 



  

O segúndo fator qúe reflexamente determinoú a múdança profúnda na 

aça o dos tribúnais foi a reforma generalizada de todo o ordenamento 

júrí dico. 

Aplicando os tribúnais, na resolúça o dos lití gios qúe lhe sa o súbmetidos, 

a lei, as profúndas alteraço es qúe apo s o 25 de Abril se operaram por 

todo o nosso ordenamento júrí dico, obedecendo a úma redefiniça o de 

princí pios e valores, necessariamente ditaram úma alteraça o, tambe m 

ela profúnda, do direito aplicado pelos júí zes a  vida real. 

Faço aqúi, no entanto, úma ressalva importante. 

Entre as peças raras da legislaça o do Estado Novo qúe ainda hoje 

sobrevivem e regem a nossa vida encontra-se o Co digo Civil de 1966. 

Apesar das mú ltiplas modificaço es qúe sofreú, algúmas de fúndo e 

oútras de mera conjúntúra, este “monúmento legislativo”, como o 

apelidoú o atúal Presidente da Repú blica, mante m-se em vigor, apesar 

de, desde ha  algúns tempos, serem visí veis, sobretúdo nas partes 

dedicadas ao direito das súcesso es e das obrigaço es, as se rias 

dificúldades da súa aplicaça o acompanhar os novos interesses, 

realidades e valores da vida moderna. 

Sa o por isso úrgentes obras de remodelaça o naqúele qúe e  considerado 

a maior realizaça o da cie ncia júrí dica portúgúesa. 

  

Mas foi, tambe m, com a entrada de novos protagonistas qúe ocorreú 

úma revolúça o difúsa, mas profúnda, do sistema júdicia rio. 

Nos oútrora sombrios tribúnais, templos de úma verdade menor de 

cúlto qúase inicia tico, nos anos 80 do se cúlo passado, entroú úma nova 

geraça o de magistrados qúe triplicoú o nú mero de júí zes enta o 

existentes. 

Era úm bando de jovens saí do dos bancos das facúldades para os 

cadeiro es dos tribúnais e traziam com eles todos os ideais e os sonhos 

qúe abril tinha permitido expressar. 

Tinham conhecido o ambiente opressivo de úma ditadúra. 



Tinham acordado a meio da noite, a súar frio, antevendo a altúra em qúe 

teriam qúe partir para a gúerra colonial oú projetando o seú exí lio núma 

Eúropa livre. 

Tinham escrito a giz roúbado dos qúadros negros do liceú, a palavra 

liberdade, encobertos pela neblina notúrna, núm qúalqúer múro da 

cidade. 

Tinham saí do a  rúa, naqúele dia inicial inteiro e limpo, prontos a serem 

protagonistas de úma nova vida. 

Tinham sido realistas e exigido o impossí vel. 

Era úma geraça o fortemente politizada, ideologicamente formada nos 

movimentos associativos estúdantis, qúe agora chegava a úma rece m-

criada escola de magistrados aberta a homens e múlheres qúe qúeriam 

ser júí zes. 

Aí  conheceram professores como Laborinho Lú cio qúe os alertoú qúe 

úm júiz deve ter mais múndos para ale m das leis e dos tribúnais; 

Armando Leandro qúe lhes deú úm exemplo da afabilidade, da 

sensibilidade e da bondade qúe tambe m devem nortear o 

comportamento de úm júiz; oú ainda Torres Paúlo qúe lhes demonstroú 

qúe era possí vel recorrer aos grandes princí pios normativos para 

descobrir solúço es mais jústas do qúe aqúelas qúe o direito positivo 

aparentemente impo e. 

Foi esta geraça o, com novos ideais e valores, mais aberta, mais atenta a  

realidade, com úm forte sentimento de independe ncia e liberdade, qúe 

viria a marcar o modo como se passoú a fazer jústiça em Portúgal. 

Essa múdança de protagonistas, conjúntamente com a múdança radical 

da estrútúra de governo da magistratúra e a alteraça o do ordenamento 

júrí dico, levoú a cabo úma bem súcedida democratizaça o do poder 

júdicial na penú ltima de cada do se cúlo passado. 

Hoje núm discúrso, com úm olhar nosta lgico sobre o passado, procúrei 

demonstrar qúe a revolúça o de Abril 1974 múdoú radicalmente a vida 

dos tribúnais no momento apropriado e qúe as qúesto es qúe se colocam 

ao poder júdicial ja  na o sa o as bandeiras de enta o, mas sim os desafios 

de úma sociedade global e tecnolo gica no final do primeiro qúarto do 

se cúlo XXI, com ra pidas mútaço es, núma permanente instabilidade e 

núma constante incerteza de úm fútúro envolto por úma ne voa densa. 



Sa o essas qúesto es qúe importa agora pensar e qúe eú comodamente 

deixei para qúe este Encontro de Júí zes as debatesse. 

Serei úm oúvinte atento. 

  

Lisboa, 10 de oútúbro de 2024 

Joa o Cúra Mariano, Presidente do Súpremo Tribúnal de Jústiça 

 


